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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI  N.º 14/2023.

Dispõe sobre a prioridade de inscrições de famílias com moradia precária ou em áreas de risco, ou em área de reserva de preservação permanente municipal, ou em áreas insalubres, ou que tenham sido desabrigadas por desastre natural, ou que perderam a moradia em razão de decisão do Poder Público, de forma prioritária no acesso a programas de habitação da cidade de Araxá/MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Na totalidade dos programas habitacionais de responsabilidade do Município ou nos quais o Município tenha a incumbência de elaborar os cadastros de tais programas, fica doravante estabelecido a prioridade para as famílias com moradia precária ou situadas  em áreas de risco, ou em área de reserva de preservação permanente municipal que forem ocupadas antes da sanção desta Lei, ou em áreas insalubres, ou que tenham sido desabrigadas em razão de enchente, alagamento, transbordamento ou em decorrência de qualquer desastre natural do gênero ou que perderam a moradia em razão de decisão judicial  desde que atendam aos critérios de seleção dos respectivos programas. 

Art. 2º Em relação as pessoas elencadas no artigo 1º desta Lei, fica sintomaticamente estabelecida  a prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com deficiências, físicas, mentais ou motoras.
Art. 3º Os imóveis contemplados de que trata esta Lei, serão destinados exclusivamente para fins residenciais e ficarão inalienáveis e intrasferíveis, pelo prazo de 10 (dez) anos consecutivos à data da efetiva contemplação.

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos e abrange todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal. 

Art. 5º A família beneficiada por esta Lei deverá residir na cidade de Araxá por no mínimo 05(cinco) anos consecutivos e imediatamente anteriores ao cadastro para fins de contemplação imobiliária social previsto nesta Lei, cujo domicílio deverá ser comprovado através de documentação hábil.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor após a sua publicação.
________________________
João Ferreira Veras Neto
João Veras

Vereador/ PSD
JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa, Projeto de Lei ordinária que tem por finalidade autorizar o executivo municipal a priorizar a destinação de moradias em programas habitacionais implantados na cidade à famílias com moradia precária ou em áreas de risco, ou em área de reserva de preservação permanente municipal ou em áreas insalubres, ou que tenham sido desabrigadas por desastre natural, ou que perderam a moradia em razão decisão judicial.

Salienta-se que a moradia é um direito humano universal reconhecido desde 1948 na Declaração Universal dos Direitos Humanos, sendo um dos direitos fundamentais para a vida das pessoas e, assegurado pela nossa Constituição Federal de 1988 no seu artigo 23, incisos IX e X , in verbis: “ IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;  X -  combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos”.

No âmbito municipal, esse tema é discutido, examinado e defendido na Lei Orgânica de 21 de março de 1990, no capítulo II, seção I, II, nos artigos 118 ao124 e no Plano Diretor Estratégico, Lei 5998 de 20 de junho de 2011, no capítulo V, seção I, nos artigos 48 ao 50.

Contando que este também seja o entendimento de Vossas Excelências, esperamos a análise e aprovação unânime por esta respeitável Casa de Leis de Araxá, MG.

Atenciosamente.
João Ferreira Veras Neto

João Veras

Vereador PSD
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